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1- DO OBJETO       

O presente Elemento Técnico destina-se a estabelecer as condições para a 
contratação de empresa tecnológica para prestação de serviços técnicos 
especializados de tecnologia da informação voltada ao suporte, a operação, 
orientação e sustentação de sistemas, bem como, contemplando atendimentos de 
2º e 3º nível de forma telefônica, presencial e remoto, por demanda, por 
um período de 12 meses, prorrogáveis até o limite de 60 meses, previstos no 
Regulamento Próprio de Compras e Contratações do Instituto 
de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF, para sustentação dos 
sistemas utilizados nas unidades gerenciadas pelo Instituto 
de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGESDF. 

 

2- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Segue abaixo a quantidade e a descrição necessária:      

 

Item Descrição Quantidade Forma de Estimativa 

1 2° nível   15 Acompanhamento Mensal 

2 3° nível 15 Acompanhamento Mensal 

3 Supervisor 5 Acompanhamento Mensal 

 

2° Nível: consiste no atendimento das demandas recebidas do primeiro 
atendimento aos usuários, tendo por finalidade a resolução do chamado in-loco ou 
por acesso remoto, sempre orientando o usuário quanto a utilização dos sistemas e 
caso a solução não seja possível por essa equipe, a mesma deve encaminhar o 
chamado para o 3° nível; 

É estimada a quantidade de 15 profissionais do nível 2°; 

3° Nível: consiste no atendimento especializado aos chamados abertos pelo 
primeiro nível e que não foram solucionados no 2° nível; 

É estimada a quantidade de 15 profissionais do nível 3°; 

Supervisores: Consiste no supervisionamento da equipe de nível 2 e 3, norteando 
quanto sua execução, operação, orientação e sustentação de sistemas da 
CONTRATANTE. 

 

3- MODELO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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A execução do contrato será baseada no modelo no qual a CONTRATANTE é 
responsável pela gestão do contrato e pelo atesto dos resultados esperados e dos 
níveis de qualidade exigidos frente aos serviços entregues, e a CONTRATADA é 
responsável pela gestão da execução dos serviço, gestão dos recursos humanos e o 
fornecimento de equipamentos e computadores para os supervisores e equipe de 2° 
e 3° nível. Por dimensionar, organizar e gerenciar o quantitativo de profissionais em 
turnos de trabalho necessários para o cumprimento do objeto contratado de acordo 
com os níveis de serviços exigidos neste Elemento Técnico; 

A prestação dos serviços será composta por duas equipes, onde abaixo serão 
definidas as atividades pertinentes de cada equipe:  

EQUIPE DE 2° NÍVEL:  

Caberá a equipe do segundo nível o atendimento das demandas recebidas na 
ferramenta disponibilizada pelo CONTRATANTE para abertura de chamado, que 
serão abertos via contato telefônico ou via WEB, o registro dos chamados será 
registrado pela equipe de primeiro nível disponibilizada pelo CONTRATANTE; 

A equipe deverá ser composta por analistas; 

Estará disponível para suporte telefônico para todos os sistemas instalados nas 
unidades do CONTRATANTE;  

O atendimento deverá ser prestado de forma remota ou presencial, conforme 
necessidade do CONTRATANTE;  

O serviço deverá se prestado em horário comercial e regime de 24 x 7 x 365 
divididos em escalas de plantão para horários não comerciais, finais de semana e 
feriados; 

Deverá conter a expertise para priorização das áreas críticas nas unidades da 
CONTRATANTE; 

Deverá prestar serviço conforme nível de severidade das demandas; e 

Deverá atender ao prazo de atendimento conforme descrito no item 7. 

EQUIPE DE 3° NÍVEL: 

Os  atendimentos que não couberem ao segundo nível, deverão ser 
transferidos para a equipe de 3° nível solucionar; 

A equipe deverá ser composta por analistas pleno e sênior;   

O atendimento deverá ser prestado de forma remota ou presencial conforme 
necessidade da CONTRATANTE;  

O serviço deverá se prestado em horário comercial  e regime de 24 x 7 x 365 
divididos em escalas de plantão para horários não comerciais, finais de semana e 
feriados; 

Deverá prestar serviço conforme nível de severidade das demandas; e 

Deverá atender ao prazo de atendimento conforme descrito no item 7. 
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4- REQUISITOS E FUNCIONALIDADES DOS SERVIÇOS    

Suporte técnico de 2° nível, consiste ao atendimento presencial ou remoto aos 
usuários, após abertura de chamado realizado pela equipe de 1º nível, 
contemplando as demandas  como por exemplo: as configurações funcionais, 
sustentação, reset de senhas, criação de usuários nos sistemas, liberações de 
permissões e devendo atender as especificações técnicas constantes deste 
Elemento Técnico; 

Suporte técnico de 3° nível, consiste no atendimento especializado após análise da 
equipe de nível 2, contemplando  a abertura de chamados junto à empresas, o 
acompanhamento da resolução das demandas,  por exemplo:  criação de relatórios, 
criação de painéis gerenciais, configurações funcionais e atender as especificações 
técnicas constantes deste Elemento Técnico; e 

Disponibilização de recursos humanos de acesso 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana, com conhecimento dos sistemas para atendimento das 
demanda abertas,  objetivando a resolução de problemas. 

A CONTRATADA deverá utilizar ferramenta de abertura de chamado para controle 
do nível de serviço bem como acompanhamento das demandas pela 
CONTRATANTE; e 

A Prestação de serviços de Suporte Técnico deverão ser executados observando o 
nível de qualidade estabelecido no Acordo de Nível de Serviços. 

 

5- DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

DOS REQUISITOS DO PESSOAL DE ATENDIMENTO DE 2° NÍVEL: 

Nível superior completo ou cursando; 

Possuir conhecimento em suporte de software de Gestão Hospitalar; 

Possuir conhecimento em suporte de software OpenSource; 

Possuir conhecimento em ITIL Foundation; 

Possuir conhecimento de fluxo hospitalar. 

Domínio de técnicas de telessuporte ou telemarketing receptivo e ativo; 

Capacidade de expressar-se com clareza e objetividade, tanto na linguagem escrita 
como na falada; 

Domínio na utilização dos produtos do pacote Microsoft Office; 

Facilidade para se adaptar às normas e aos regulamentos estabelecidos;  

Demonstrar engajamento à missão e às melhores práticas de atendimento ; e 

Deverão ser remetidos à CONTRATANTE, para fins de comprovação das qualificações 
aqui exigidas com resumo curricular. 
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DAS TAREFAS E ATIVIDADES DO PESSOAL DE ATENDIMENTO DE 2° NÍVEL: 

Realizar o atendimento local ou remoto; 

Registrar  chamado; 

Realizar o atendimento do chamado designado; 

Escalonar o chamado; 

Encerrar o atendimento; 

Comunicar-se com o usuário sobre o chamado;  e 

Acionamento e escalonamento hierárquico de chamados. 

DOS REQUISITOS DO PESSOAL DE ATENDIMENTO DE 3° NÍVEL: 

Além de todos os requisitos do 2° nível, o perfil profissional deverá incluir as 
seguintes características desejáveis: 

Curso superior completo; 

Possuir conhecimento ITIL Foundation; 

Experiência em configuração de Software; 

Conhecimento em  linguagem de banco de dados SQL; 

Conhecimento de linguagem de programação aplicada à sistemas WEB; 

Conhecimento em Sistemas de Gestão Hospitalar;  

Domínio na utilização dos produtos do pacote Microsoft Office; 

Conhecimento das atividades de instalação, configuração e customização de 
softwares e/ou produtos em estações de trabalho; 

Conhecimento Sistemas operacionais de servidores Windows/Linux;  

Conhecimento em customização/configuração de aplicações Web; 

Dinamismo para atuar com atendimento a usuários; e 

Capacidade / Experiência com atendimento remoto. 

DAS TAREFAS E ATIVIDADES DO PESSOAL DE ATENDIMENTO DE 3° NÍVEL: 

Executar o atendimento dos incidentes de acordo com os procedimentos 
documentados no Catálogo de Serviços da respectiva classificação do incidente ou 
requisição de serviços, respeitando os respectivos Acordos de Níveis de Serviços e 
contratos;  

No caso de incidentes, deverá considerar os registros da base de dados de erros 
conhecidos; e 

Escalonar incidentes para os especialistas ou acionar o processo de Gerenciamento 
de Problemas sempre que necessário. 

DOS REQUISITOS DO PESSOAL DE SUPERVISÃO: 
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Possuir perfil profissional com as seguintes características desejáveis, além da 
qualificação mínima exigida ao cargo de 3° nível , descritas no item 6.3 serão 
exigidas as seguintes qualificações adicionais: 

Experiência na função de liderança/gerência de equipes de Suporte em Sistemas de 
Tecnologia da Informação; 

Experiência na elaboração de scripts e procedimentos de telessuporte; 

Experiência na condução de reuniões gerenciais, elaboração de pautas, atas de 
reuniões e relatórios gerenciais de serviços de telessuporte; e 

Deverão ser remetidos à CONTRATANTE, para fins de comprovação das qualificações 
aqui exigidas, resumo curricular dos profissionais. 

DAS TAREFAS E ATIVIDADES DO PESSOAL DE SUPERVISÃO: 

Acompanhar e orientar o trabalho executado pelos atendentes de 2° e 3° nível; e 

As tarefas e níveis de serviço são apresentados no Item 7.1 deste Elemento Técnico. 

 

6- ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS (SLA – SERVICE LEVEL AGREEMENT) 

Os indicadores adotados para os serviços serão:  

PRIORIDADE 
  

INÍCIO DO 
ATENDIME
NTO 

PRAZO SOLUÇÃO HORÁRIO DE 
ATENDIMENTO 

INDICADOR 
EXIGIDO 

Severidade 1 0.5 hora (30 
minutos) 

4 horas  24 horas x 7 dias da 
Semana   

80% 

Severidade 2 1 hora 10 horas  10 horas x 5 dias: 08:00 às 
18:00 de Segunda a Sexta 
feira (Exceto Feriados) 

80% 

Severidade 3 8 horas 30 horas 10 horas x 5 dias: 08:00 às 
18:00 de Segunda a Sexta 
feira (Exceto Feriados) 

80% 

Severidade 4 16 horas 40 horas  10 horas x 5 dias: 08:00 às 
18:00 de Segunda a Sexta 
feira (Exceto Feriados)  

80% 

 

Início Atendimento – é o tempo entre 
a comunicação do incidente pelo usuário na Central de Serviços (Service Desk) e 
o primeiro atendimento da empresa CONTRATADA; 

Prazo Solução – é o tempo entre 
a comunicação do incidente pelo usuário na Central de Serviços (Service Desk), e 
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a solução do problema do equipamento/software pela CONTRATADA, tornando-
o operacional; 

Os prazos de atendimento e execução são contados em HORAS;  

A contagem do prazo de atendimento e execução inicia a partir da abertura 
incidente pela Central de Serviços (Help Desk);  

Os incidentes considerados para a avaliação do desempenho são apenas os que faze
m parte do escopo da contratação; 

A qualquer tempo, 
no decorrer da vigência contrato, os acordos de níveis de serviços poderão ser revist
os, mediante acordo entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA; e 

As metas e os indicadores de desempenho servirão para a aferição mensal 
dos níveis de serviços acordados para a prestação dos SERVIÇOS. Para cada um dos 
indicadores, é disposta uma tabela de pontos perdidos pelo não atingimento da 
meta, que serão utilizados para cálculo das penalidades a serem aplicadas conforme 
item – Sanções Aplicá. 

Definição das prioridades:   

ID   PRIORIDADE DEFINIÇÃO 

1 Severidade 1 
Todas as funções, ou uma parte substancial das funções, do Sistema 
não estão disponíveis e não há solução possível, ou o Sistema se 
opera de forma que os tempos de resposta impedem o uso do 
sistema, e / ou se houver um incidente que tenha causado ou tem o 
potencial de causar:   

1. Um impacto negativo sobre a prestação de assistência ao paciente 
a um grande número de pacientes;  

2. Um impacto crítico sobre as operações do Cliente e / ou na 
prestação de serviços clínicos pelo cliente;  

3. Interrupção significativa para as operações do Cliente ou uma 
parte do Cliente; e  

4. Resultar em qualquer prejuízo material ou corrupção de dados do 
cliente ou no fornecimento de dados incorretos a qualquer utilizador 
final;   

5. Um impacto sobre a prestação de assistência aos pacientes 
internados em leito de UTI ou a espera de leito de UTI. 

 

2 Severidade 2 As funções ou uma parte substancial das funções do Sistema não estão 

disponíveis e não há solução possível, ou Software opera de forma que 

os tempos de resposta tornam o Software difícil de usar, e / ou se houver 

um incidente que tenha causado ou tem o potencial para causar:   

1. Um grande impacto sobre as operações do Cliente e / ou na prestação 
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de serviços clínicos pelo cliente;  

2. Um impacto negativo sobre a prestação de assistência ao paciente em 

um pequeno (ou seja, um ou mais) ou moderado número de pacientes;  

3. Um impacto adverso moderado sobre a prestação de cuidados do 

paciente para um elevado número de pacientes.  

 

3 Severidade 3 Qualquer função do sistema não disponível ou com baixo desempenho 

que ocasione impacto ou redução na eficiência dos usuários finais, mas 

uma solução aceitável para o cliente é proposta e pode ser 

implementado pelo Cliente ou CONTRATADA.  

4 Severidade 4 Falha que acarrete impacto mínimo ou limitado na prestação dos 

cuidados ao paciente e que não afete qualquer módulo crítico de 

funcionalidade e apenas resulte em um mínimo inconveniente para um 

pequeno número de usuários da solução. 

 

Aferição do Nível de Serviço 

NS = (((IR1 /IE1 ) + (IR2 /IE2 ) + (IR3 /IE3 ) + (IR4 /IE4 )) / 4) * 100  

Onde: 

NS – Nível de Serviço apurado no período IRn –
 Índice Realizado no período IEn – Índice Exigido  

7- PROPOSTA COMERCIAL 

A proposta deverá ser apresentada em planilha discriminativa, que deverá conter, 
no mínimo: 

a) nome do representante legal da empresa e dados; 

b) detalhamento do objeto; 

c) as quantidades; 

d) valores unitários e totais por unidade, em moeda nacional, em algarismo e por 

extenso; 

e) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias; 

f) prazo para entrega ; 

g) dados bancários da empresa, tais como número da conta corrente, agência e 

nome do Banco da mesma; 
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h) CNPJ, telefone/fac-símile, endereço e e-mail; 

i) marca e modelo do objeto; 

j) garantia do objeto; e 

k) Nos preços já deverão estar consideradas todas as despesas com tributos, 

fretes, transportes, seguros e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento do objeto deste Elemento Técnico. 

8- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços deverão ser executados em todas as unidades do Instituto de Gestão 
Estratégica em Saúde do Distrito Federal - IGESDF; e 

Os serviços executados deverão estar de acordo com as especificações, quantidades 
e prazos contidos neste Elemento Técnico, devendo ser prestados sempre com 
excelência, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e 
padronização do Instituto de Gestão Estratégica em Saúde do Distrito Federal - 
IGESDF, atender as Normas Regulamentadoras, bem como as recomendações dos 
órgãos fiscalizadores, no que couber. 

9- VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação são de 12 meses corridos, havendo a 
possibilidade de ser prorrogado posteriormente, mediante Termo Aditivo nos 
termos do Art. 29 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações. 

 


